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CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
GABINETE DA VEREADORA BENNY BRIOLLY
EMENDA ADITIVA Nº________ AO PROJETO DE LEI Nº 072/2024
 
 
Acrescenta ação Unidade de Acolhimento PARA ADULTOS  no Anexo de Prioridades e Metas do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2025.
 
 
Art. 1º - Fica adicionado ao Anexo de Metas e Prioridades no Projeto de Lei 072/2024 a ação abaixo:
 
	PROGRAMA
	0133 | ATENÇÃO À SAÚDE 

	TÍTULO DA AÇÃO
	Unidade de Acolhimento para adultos - UAA

	DESCRIÇÃO DA AÇÃO
	 A Unidade de Acolhimento tem como objetivo oferecer acolhimento voluntário e cuidados contínuos para pessoas com necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas, em situação de vulnerabilidade social e familiar e que demandem acompanhamento terapêutico e protetivo. 

	TIPOLOGIA  
	Programa finalístico
	FUNÇÃO  
	SAUDE

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA/ÓRGÃO  
	FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE / SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
	SUBFUNÇÃO  
	
ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL



	METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2025

	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA
	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	Atendimento realizado 
	Unidade
	3
	R$ 4.500.000,00


 
Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:


	PROGRAMA
	0010 | CIDADE URBANIZADA 

	CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO
	 5071 | REVITALIZAÇÃO DE PRAÇAS E ÁREAS DE LAZER

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA/ÓRGÃO  
	5351 - EMPRESA MUN DE MORADIA, URBANIZACAO E SANEAMENTO

	META FINANCEIRA NA PLDO 2025
	 R$ 54.905.291,49

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	R$ 4.500.000,00 


 
 
Sala das Sessões, 18 de junho de 2024. 
  
BENNY BRIOLLY
VEREADORA

JUSTIFICATIVA:

 A Unidade de Acolhimento tem como objetivo oferecer acolhimento voluntário e cuidados contínuos para pessoas com necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas, em situação de vulnerabilidade social e familiar e que demandem acompanhamento terapêutico e protetivo. O acesso às unidades de acolhimento só deve ocorrer por meio dos CAPS e, necessariamente, o usuário deve estar e se manter sob os cuidados do CAPS. O propósito é que, a partir de mediação dos profissionais de referência do CAPS e da unidade de acolhimento, essas pessoas desenvolvam projetos de vida. Esses espaços oferecem acolhimento por até 6 meses, a depender do projeto terapêutico singular (PTS). Pacientes que saem de uma internação para desintoxicação devem ingressar nos cuidados do CAPS, que poderá, em conformidade com o PTS, referenciar para acolhimento provisório na unidade de acolhimento.
 O Brasil conta com 69 unidades de acolhimento habilitadas. Desse total, 25 são para atendimento infanto-juvenil e 44 para o acolhimento de adultos.
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